
INDICAÇÃO Nº 036/2025

Senhora Presidente:

O Vereador que o presente subscreve, através dos dispositivos
inseridos no art. 99 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, após
o conhecimento por parte do Soberano Plenário promove a presente
INDICAÇÃO a qual deverá ser endereçada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, para que sejam promovidas determinações aos setores competentes
da municipalidade no sentido de se realizar obras de melhorias para o Bairro
18 de Março, sendo elas reparos em um Bueiro, Pavimentação e Ponto de
Ônibus, em nossa cidade.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de importante e movimentado Bairro de nossa cidade, que
precisa de alguns serviços e melhorias, tais como o reparo de um bueiro na
Rua Martimiano Borba Carneiro nº90 (anexo foto) que está causando erosão
interna no calçamento, comprometendo a residência, bem como a
Pavimentação dessa importante via do bairro, além da construção de um ponto
de ônibus devidamente coberto, para que pais e alunos possam esperar com
segurança o transporte.

São essas as razões que originaram a presente indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tibagi,
em 11 de Fevereiro de 2025.

RENAN DE SOUZA
Vereador
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